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Em de de 19 

I. ~ /.c, 
L E I n!2 868 

ge 5 de Abril de lo 9 b2 

A Câm ..... r a I.Iunici}lal de ~o Josf: dos Campos decreta 

· eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigp 1~ - A parti~ de 12 de março de 19b2 , os 

alores ae vencim.;nto s do Quadro de Funcionários da Prefeitura da I 
: s~ãnc1a passam a ser repr~ sentados por referênc1as numéricas , de I 

ôrdo com a segu~nte eBca ll:i:-
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VALOR r ~Bl~SAL 

CR$. 
19 . ~0u , oo 

20.100 ,0ú 

21 .100 ,00 

2.::: . 100 , 00 

23.100 , 00 

2 J . 900 , 00 

24. 7uv, Ou 

25.700, 00 

26 . 900, 00 

27 .7uo,uo 

28.700,00 

29. 600 , 00 

jü. 7UU , UO 

31 . 700, 00 

32 . bOO, OU 

33 . 300, 00 

34.400, 00 

35. 50U, OU 

37.4UO, UU 

44.700, 00 
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Em de d e 19 

Artin:o ~2- Para todos os efeitos , a menç .... o aos 

vencii:.Pntos dos carDOS do Quadr o de ,JUncionários da Prefeitu 

r~ ser~ feita pela indicaç~o da respectiva referê~cia numéri 

ca , segundo a escala insti~~ída por esta leio 

Artiso 32- à Vista das al teraço es havidas e 

decor ·ência da instituiçao da escala criada por esta lei , o 

~uadro de funcior~~ios d~ Prefeitura, com as respectivas re

ferência s de vencimentos , fica constituído de acordo com a 

tabela anexa . , 

Artigo 42- De confo r-idade CO"" o artit,"' 9 5 da 

Co!lsti tui ~ .... o ..:ist::.dual, os ::'roventos -:!o s funciol"'~:::-:!.o s i na ti -

vos ficam fixados de ac~rdo c om a escala de refer~ncia est~ 
. 

belecida ~ela present e lei para os efetivo~ de ieua1 catego-

ria, ressalvadas as proporções co rrespondentes ao tempo de

serviço . 

Arti~o. :P- O aumento de Que trata esta lei se

rC. atriru~C'O na. Iilesma rorce!~tage:rp. aos extranuinerO:rios, sem -

execeç ..... o , e O)er~rios brac-ais -:o Serviço I'ú1·u~co 1\~unicipal. 

:.rtjco 6º- As despesas co!: a execuç.....o d· prese_g 

lie lei co rrer~-o nor verbas p ró;:rloe do urgament o , ouplementa 

:le s o :po rtuna •.. en t e. 

Arti :o 1º- 3sts. : ei entrará em vi ..... "' r nq data de 

sua pub .... icé..;~o , revogadas as dis:-osiçÕes em cont:::-b._·j u. 

Prefei"tl.L:~a da 3st~ncia de Sao José dos Ca!:'lpos , 

) de Abril de 1 . 962 

Hegistracta e publlcada na Secç::.o do Sxpea.iente e 

!ssoal, aos cinco 1o :.~s de abril ae mil novecen-:os e sessen 

t e dois 
.~ I 
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Fls. 2 

Artigo 28- Para todos os efeitos, a aenção aoa 

vencimentoa dos c a rgos do Quadro de Funct.onárioe da Prefe1.~ 

~ se~ feita pela indicação da reepect1Ta referênCia nua6~ 

ca, segundo a escala insti~!da por eeta lei. 

Artigo J8- A Vista das alteraçÕes havida' em -

deoorr 3no1a da instituição da escala criada por eata l.e1, o . 
quadrO de tunoion4rioa da Prefeitura, coa as respectivas r-

terênciaa de vencimentos' fica conati tuido de aoordo com • 

tabela anexa. 

ArtiBP 4•- De conformida de com o artigo 95 da 

Constituição Eata<tual, os proventoa doe fUnc:1onár1oa1nat1-

vos ficam fixados de acardo com a escala de reter,nc1a eeta --
bel e cida pela preeeJlte lei para os ·efetivos de iE,Pal catego-

ria, reesalvadaa a~ proporções C!>~eapo.ndentee ao tempo de

serviço. 

Artiso 5&- o aumento de que tra~ esta lei se

rá atribu!do na mesma porcentageJJ aos extranumeririoa, sem. -

txeceção , e operários braçais do Serviço Pt1blioo Municipal.. 
H 

ArtiSC? 6L As despesas com a execuçao da prese_Q 

;e lei correrão por verbas prcSprios do orçamento, suplementa

lae o po rtunan;en t e. 

Artigo 78- Esta l e i cmtrar4 em vigor na data de 

roa publicação, revogadas as disposiçÕes e.m contr&rio. 

Pretaitur a da Estância de ga~ .Jo s6 do a Campoa, 

de Abril de 1. 962 Ç;1 . f. 
a ttk(~~~/( , 
--.-E~LM~~so 1<'/I.'HH"-lR-1 VEL~O 

J'Tefeito Muni.cipaL 

Registrada e publicada. na Secção do Expediente é 

ssoal, aos cinco do mtls de abril de mil noTecentoa e .. aae~ 

e dois 

.r 
N -) 
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Em de de 19 

f REFERtfêiA-: VALÕR--
' CARGO -----------.~.'_N_m .'rÉRI CA ~ ~fENS . CSt 

Enge~~eiro-Chefe da s.o. PÚblicas 

Secretário 

Contador-Chefe da Secção da Fazenda 

Sub- Contador 

Médico 

Chefe dos Serviços PÚblicos !\~unicipais 

Chefe Administrador dos S. R.M . 

Tesoureiro 

Cl~fe da Secção do Expediente e Pesso~ 

lançador 

Tra~ador de Água 

Almoxarife 

Mecanógrafo 

! ncarregado do Serv. do Pessoal,Arq. e Bib. 

Encarregado da DÍvida Ativa 

Encarregado do Se~or-Contrôle do S.H. 

Encarregado da Fiscalização 

Topógrafo 

Auxiliar de Contabilidade 

Auxiliar de ~ratador de Água 

Encarregado da Rê de de Água 

Encarregado de Esgôtos -
Escriturário 

Auxiliar de Almoxarife 

Encarregado da ~arage e Oficinas 

r.iecânico 

Encarregado do Setor-~rodução do S.H. 

Escriturário 

Fiscal 

23 b3 . 80o , oo 

21 49 .100 , 00 

21 4 9 o 100 t 00 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

17 

16 

16 

16 

16 

15 

15 

15 

15 

15 

14 

13 

13 

44 . 700 , 00 

44.~0 , 00 

44. 700 , 00 

44 . 700 , 00 

44.700 , 00 

44 . 700 , 00 

44 .700 , 00 

44. 700 ,00 

35 . 500 , 00 

35 . 500 , 00 

35 . 500 , 00 

35 . 500 , 00 

35 o500 t 00 

35 . 500 ' 00 

34. 400 ' 00 

33 . 300 , 00 

33 . 300 , 00 

33. 300 , 00 

33. 300 , 00 

32. 600 ,00 

32 . oOO , OC 

32 . bOO , OO 

32 . 600 , 00 

32 . 600 , 00 

31 . 700 , 00 

30. 700 , 00 

30 . 700 , 00 
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2 

2 

Em de 

CARGO 

Engenheiro-Chefe da s.o. PÚblicas 

Secretário 

Contador-Chefe da Secção da Fazenda 

SUb-Contador 

Médico 

Chefe dos Serviços PÚblicos ~nic1pa1s 

Che fe Adn:inis'trador dos S. R. J4. 

Tesoareiro 

Cbefe da Secção do Expediente e Pessoal 

Lançador 

Tratador de Água 

Almoxarife 

Mecanógrafo 

de 19 

: REFBRfiCIA 
• • NUl~I OA 

!ncarregado do Serv . do Pessoal , Arq. e Bib. 

Encarregado da Df v i da Ativa 

23 
21 

21 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

18 
18 

18 

18 

18 

18 

17 
16 

16 

16 

16 

15 
15 
15 
15 

15 
14 
13 

Encarregado do Setor-ContrBle do S. H. 

Encarregado da Fiscall zação 

Topógrafo 

Auxiliar de Contabilidade 

Auxiliar de Tratador de !gua 

Encarregado da Rlde de Água 

Encarregado de Esg8to s 

Escriturário 

Auxiliar de Almoxarife 

Encarregado da Garage e Of1c1nas 

Meoânieo 

Encarregado do Setor-Produção do s.H. 
Escriturário 

Fiscal 

' ' ' ' 

( r~ -

63. 800 , 00 

49. 100, 00 
49 .100,00 

44. 700 , 00 

44. 0'00, 00 
44. 700 , 00 

44. 700,00 

44.700 ,00 
44. 700, 00 

44~700 ,00 

44.700 ,00 
35 . 500,00 
35. 500 ,00 
35. 500, 00 

35. 500, 00 

35 . 500, 00 
35.500 , 00 

34. 400 , 00 

33.300, 00 

33 . )00, 00 

33. 300, 00 

33-300 , 00 

32. 600 , 00 

32. 600 , 00 

32 . 600 , 00 

32 .600, 00 
32. 600 , 00 

31.700 , 00 

)0. 700 , 00 
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NO DE 

CARGC"S 

4 
1 

1 

4 
3 
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1 
1 

1 
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1 

4 
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1 
1 

1 
1 
2 

1 
1 
1 

3 
1 
2 

1 

Em de d e 19 

CARGC" REFE.R~NCIA 

NUVÉRICA 
, 

Escriturario 13 
Auxiliar da Tançadoria 13 
Aux11iar do Setor- ContrêJe do SH 13 
Professor 12 
Motorista 11 
Encarregado de Serviços 1J 
Porteiro- Zelador 1l 
Auxi1iar de secretaria 10 
Aux111ar da qecçãn do Expediente e 

Pessoal 10 
Auxiliar do ~ ervi ço do Pessoal 9 
Continuo 9 
Auxiliar de FiscaJiza~ão 8 
Vetro1ogista 8 
Auxiliar do Setc~-Produção do SH 6 ,. 
Ajudante de Yecanico 4 
Feitor 4 
Carpinteiro 4 
~~torista 2 

Fiscal Arrecadador 1 

Se~viçal 1 
Enc!2 do Ce!'T'itério d e Eugênio de }(e-
lo 1 
Guarda 1 

Aferidor 1 
Ajustaêor 1 
Auxiliar do Setor ContrÔle do SaHo 1 

f J s.z 

VATC'\R 

"'ENSA1 (l$ 

30.700, 00 
30. 700 , 00 
30.$00, 00 
29. 600, 00 
28. 700,00 
28.700, 00 
28o70o, oo 
27o70o, oo 

27 o7oo, oo 
26. 900, 00 
26.900, 00 
25. 700, 00 
25o7oo , oo 
23. 900, 00 
22. 100, 00 
22o!OO, OO 
22.100 , 00 
20. 100, 00 
19olOO , OO 
19 . 100 ,00 

19 .100 , 00 
19 . 100 , 00 
19 . 100, 00 
19 . 100, 00 
19.100 , 00 
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CARGOS 

4 
1 
1 

4 
3 
1 
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1 
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4 
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1 
1 
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1 
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1 
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1 

3 
1 
z 
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-
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CA R GO REFERbciA 
NUMÉRICA 

, 
Escrituraria 13 
Auxiliar da Tançadoria 13 
Auxiliar do Setor-Cont rê1e do SB 13 
Professor 12 
~otnri sta 11 
Encarr egado de Serviços 11 
Porteiro-Zelador 11 
Auxil i ar de seeretar1a 10 
Auxiliar da Seeção do Expediente e 
Pessoal 10 
AuxiUar do Serviço do Pes soal 9 
Continuo 9 
Auxi liar de Fiscalizaç ão 8 
Metrologista 8 
Auxiliar do Setee-Produção do SH 6 
Ajudante de Mecânico h 
Feitor 4 
Carpinteiro 4 
Motorista 2 
Fiscal Arrecadador 1 
Sehviçal 1 

, "' EncG do Cem1ter1o d e Eugenio de Me-
lo 1 
Guarda 1 
Aferidor 1 
Ajustaãor 1 
Auxiliar do Setor ContrÔ1e do s.H. 1 

fl r; . z 

VAT,OB 

MENSAt (i$ 

30.700,00 
30.700, 00 
3o.,oo,oo 
29.6oo,oo 
28.700, 00 
28.700, 00 
28.700,00 
27.700, 00 

27.700,00 
z6.9oo,oo 
26.900,00 
25.700,00 
25.700,00 
23.900,00 
zz.too,oo 
zz.too,oo 
zz.too,oo 
20.too,oo 
19.100,00 
19.100,00 

19.100,00 
19.100,00 
19.100,00 
19.100,00 
19.100,00 


